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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.030
                           de 6 de novembro de 2023.                       

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs 54.522/2023; 54.614/2023; 54.782/2023 e 54.836/2023, 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$1.933.015,45 (um milhão, novecentos e trinta e três mil, quinze reais e
quarenta e cinco centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesas:
 

Ficha Fonte U.O. Valor

85 3 Gabinete do Prefeito 20.000,00

304 5

Secretaria Municipal de Saúde

809.371,16

311 5 311.000,00

312 5 245.000,00

403 2 Secretaria Municipal de Segurança 297.000,00

527 1 Secretaria Municipal de Infraestrutura 250.000,00

650 1 Encargos Gerais do Município 644,29

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:
a) Provenientes das anulações parciais, na importância de R$265.015,45
(duzentos e sessenta e cinco mil, quinze reais e quarenta e cinco centavos),
obedecendo as seguintes fichas de despesas:

Ficha Fonte U.O. Valor

90 3 Gabinete do Prefeito 20.000,00

305 5 Secretaria Municipal de Saúde 244.371,16

664 1 Encargos Gerais do Município 644,29

b) Provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$1.418.000,00 (um milhão, quatrocentos e dezoito mil reais).
c) Provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do
exercício de 2022, na importância de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil
reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                         
                    

Botucatu, 6 de novembro de 2023.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 6 de novembro de 2023

- 168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
                                                     

       Antonio Marcos Camillo
        Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 208/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
GABINETE DO PREFEITO

GILBERTO MARIOTTO PERES – SECRETÁRIO DO PREFEITO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 208/2023 PROCESSO n° 42.822/2023 – UASG
986249 Nº COMPRA 2082023
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PÃO,
PRESUNTO E QUEIJO). DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA
PROPOSTA ELETRÔNICA: 06 DE NOVEMBRO DE 2023. DATA/HORA DA
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 17 DE NOVEMBRO DE 2023 -
HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do
Governo Federal – www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser
retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras
Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações,
desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 /
3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br
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